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PROJETO DE LEI Nº      DE 2020 
(Do Sr. DELEGADO MARCELO FREITAS) 

                                                                            

                                                                              
Acrescenta dispositivos ao artigo 32-B, da Lei 8.212 

de 24 de julho de 1.991, de forma a dar publicidade 

à contabilidade e folhas de pagamentos dos órgãos 

da administração direta, autarquias, fundações e 

empresas públicas da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios.    

 

O Congresso Nacional decreta:  

 Art. 1º. O parágrafo único do artigo 32-B da Lei 8.212 de 24 de julho de 

1.991 passa a vigorar acrescido do inciso I, com a seguinte redação: 

   

Art. 32-B. Os órgãos da administração direta, as autarquias, as fundações e 

as empresas públicas da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, cujas Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e 

controle dos orçamentos estão definidas pela Lei nº 4.320, de 17 de março 

de 1964, e pela Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, ficam 

obrigados, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil do Ministério da Fazenda, a apresentar: (Incluído pela Lei nº 12.810, 

de 2013)  

 

I - a contabilidade entregue ao Tribunal de Controle Externo; e (Incluído 

pela Lei nº 12.810, de 2013)  

II - a folha de pagamento. (Incluído pela Lei nº 12.810, de 2013)  

Parágrafo único.  As informações de que trata o caput deverão ser 

apresentadas até o dia 30 de abril do ano seguinte ao encerramento do 

exercício. (Incluído pela Lei nº 12.810, de 2013)  

 

I - A Secretaria da Receita Federal do Brasil, no prazo de 30 dias do 

recebimento, publicará as informações recebidas em seu site oficial na 

internet. 

  

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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JUSTIFICAÇÃO  

O presente projeto busca dar publicidade às informações relacionadas à 

contabilidade e folhas de pagamentos dos órgãos da administração direta, das 

autarquias, fundações e empresas públicas da União, dos Estados, do distrito Federal e 

dos Municípios.   

 

O objetivo é proporcionar maior transparência e fiscalização dos gastos de 

recursos públicos, através da divulgação da contabilidade e folhas de pagamentos em 

site de internet, permitindo que a população em geral tenha acesso aos dados e possa 
fiscalizar o bom uso dos recursos públicos.   

Funcionários “fantasmas”, servidores que deveriam prestar serviços à 

administração pública, mas que de fato trabalham para particulares, mesmo sendo 

remunerados pelos cofres públicos, seriam mais facilmente detectáveis se houvesse uma 

ampla divulgação dos gastos.   

 

A iniciativa agrega poder de fiscalização e controle social, sem prescindir 

dos controles já existentes.  

 

A transparência aqui buscada, além de permitir o controle social dos 

gastos, possibilitando constatações como as de eventuais situações nas quais algum 

funcionário não preste, de fato, serviços para os quais fora contratado, possibilitaria 

ainda ao segurado obrigatório do Regime Geral da Previdência Social (RGPS) 

acompanhar a regularidade da informação das suas remunerações, evitando que o 

mesmo tenha prejuízos quando do requerimento e concessão de benefício 

previdenciário.  

 

A Suprema Corte Brasileira (STF) já pacificou, por decisão unânime, que 

a divulgação oficial da remuneração de servidores públicos através da internet é 

totalmente legítima. Foi reconhecida a repercussão geral do julgamento do Recurso 

Extraordinário com Agravo (ARE 652777), no ano de 2.011. Desta forma não há o que 

se discutir em relação à legalidade da divulgação aqui pretendida.  

  

Finalizamos, conclamando o apoiamento dos demais senhores deputados e 

das senhoras deputadas para uma aprovação célere do presente Projeto de Lei. 

 
 

Sala das Sessões, em 20 de julho de 2020. 

 

 
Deputado DELEGADO MARCELO FREITAS 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre a organização da Seguridade 

Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VI 

DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

 

INTRODUÇÃO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO X 

DA ARRECADAÇÃO E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 32. A empresa é também obrigada a: 

I - preparar folhas-de-pagamento das remunerações pagas ou creditadas a todos os 

segurados a seu serviço, de acordo com os padrões e normas estabelecidos pelo órgão 

competente da Seguridade Social; 

II - lançar mensalmente em títulos próprios de sua contabilidade, de forma 

discriminada, os fatos geradores de todas as contribuições, o montante das quantias 

descontadas, as contribuições da empresa e os totais recolhidos; 

III - prestar à Secretaria da Receita Federal do Brasil todas as informações 

cadastrais, financeiras e contábeis de seu interesse, na forma por ela estabelecida, bem como 

os esclarecimentos necessários à fiscalização; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.941, 

de 27/5/2009) 

IV - declarar à Secretaria da Receita Federal do Brasil e ao Conselho Curador do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, na forma, prazo e condições estabelecidos 

por esses órgãos, dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e valores devidos da 

contribuição previdenciária e outras informações de interesse do INSS ou do Conselho 

Curador do FGTS; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e com nova redação 

dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

V - (VETADO na Lei nº 10.403, de 8/1/2002) 

VI - comunicar, mensalmente, aos empregados, por intermédio de documento a 

ser definido em regulamento, os valores recolhidos sobre o total de sua remuneração ao INSS. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.692, de 24/7/2012) 

§ 1º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e revogado pela 

Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=432040&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12692-24-julho-2012-773902-publicacaooriginal-137187-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584686&seqTexto=107441&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584686&seqTexto=107441&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588492&seqTexto=113074&PalavrasDestaque=
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§ 2º A declaração de que trata o inciso IV do caput deste artigo constitui 

instrumento hábil e suficiente para a exigência do crédito tributário, e suas informações 

comporão a base de dados para fins de cálculo e concessão dos benefícios previdenciários. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997  e com nova redação dada pela Lei nº 

11.941, de 27/5/2009) 

§ 3º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e revogado pela 

Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 4º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e revogado pela 

Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 5º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e revogado pela 

Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 6º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e revogado pela 

Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 7º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e revogado pela 

Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 8º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e revogado pela 

Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 9º A empresa deverá apresentar o documento a que se refere o inciso IV do 

caput deste artigo ainda que não ocorram fatos geradores de contribuição previdenciária, 

aplicando-se, quando couber, a penalidade prevista no art. 32-A desta Lei. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 11.941, de 

27/5/2009) 

§ 10. O descumprimento do disposto no inciso IV do caput deste artigo impede a 

expedição da certidão de prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 11.941, de 

27/5/2009) 

§ 11. Em relação aos créditos tributários, os documentos comprobatórios do 

cumprimento das obrigações de que trata este artigo devem ficar arquivados na empresa até 

que ocorra a prescrição relativa aos créditos decorrentes das operações a que se refiram. 

(Parágrafo único transformado em § 11 pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e com nova redação 

dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009)  

§ 12. (VETADO na Lei nº 12.692, de 24/7/2012) 

 

Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a declaração de que trata o 

inciso IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo fixado ou que a apresentar com incorreções 

ou omissões será intimado a apresentá-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-se-á às 

seguintes multas:  

I - de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informações incorretas 

ou omitidas; e  

II - de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidentes sobre o 

montante das contribuições informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de 

entrega da declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o 

disposto no § 3º deste artigo.  

§ 1º Para efeito de aplicação da multa prevista no inciso II do caput deste artigo, 

será considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo fixado para entrega da 

declaração e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não apresentação, a 

data da lavratura do auto de infração ou da notificação de lançamento.  

§ 2º Observado o disposto no § 3º deste artigo, as multas serão reduzidas:  

I - à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, mas antes de 

qualquer procedimento de ofício; ou  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584686&seqTexto=107441&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584686&seqTexto=107441&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584686&seqTexto=107441&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588492&seqTexto=113074&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588492&seqTexto=113074&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588492&seqTexto=113074&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588492&seqTexto=113074&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588492&seqTexto=113074&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588492&seqTexto=113074&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588492&seqTexto=113074&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588492&seqTexto=113074&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588492&seqTexto=113074&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588492&seqTexto=113074&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588492&seqTexto=113074&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588492&seqTexto=113074&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12692-24-julho-2012-773902-veto-137188-pl.html
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II - a 75% (setenta e cinco por cento), se houver apresentação da declaração no 

prazo fixado em intimação.  

§ 3º A multa mínima a ser aplicada será de:  

I - R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissão de declaração sem 

ocorrência de fatos geradores de contribuição previdenciária; e  

II - R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos. (Artigo acrescido pela 

Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009)  

 

Art. 32-B. Os órgãos da administração direta, as autarquias, as fundações e as 

empresas públicas da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, cujas Normas 

Gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos estão definidas pela 

Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e pela Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

ficam obrigados, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do 

Ministério da Fazenda, a apresentar:  

I - a contabilidade entregue ao Tribunal de Controle Externo; e 

II - a folha de pagamento.  

Parágrafo único. As informações de que trata o caput deverão ser apresentadas até 

o dia 30 de abril do ano seguinte ao encerramento do exercício. (Artigo acrescido pela 

Medida Provisória nº 589, de 13/11/2012, convertida na Lei nº 12.810, de 15/5/2013) 

 

Art. 32-C. O segurado especial responsável pelo grupo familiar que contratar na 

forma do § 8º do art. 12 apresentará as informações relacionadas ao registro de trabalhadores, 

aos fatos geradores, à base de cálculo e aos valores das contribuições devidas à Previdência 

Social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e outras informações de interesse 

da Secretaria da Receita Federal do Brasil, do Ministério da Previdência Social, do Ministério 

do Trabalho e Emprego e do Conselho Curador do FGTS, por meio de sistema eletrônico com 

entrada única de dados, e efetuará os recolhimentos por meio de documento único de 

arrecadação.  

§ 1º Os Ministros de Estado da Fazenda, da Previdência Social e do Trabalho e 

Emprego disporão, em ato conjunto, sobre a prestação das informações, a apuração, o 

recolhimento e a distribuição dos recursos recolhidos e sobre as informações geradas por meio 

do sistema eletrônico e da guia de recolhimento de que trata o caput.  

§ 2º As informações prestadas no sistema eletrônico de que trata o caput têm 

caráter declaratório, constituem instrumento hábil e suficiente para a exigência dos tributos e 

encargos apurados e substituirão, na forma regulamentada pelo ato conjunto que prevê o § 1º, 

a obrigatoriedade de entrega de todas as informações, formulários e declarações a que está 

sujeito o grupo familiar, inclusive as relativas ao recolhimento do FGTS.  

§ 3º O segurado especial de que trata o caput está obrigado a arrecadar as 

contribuições previstas nos incisos X, XII e XIII do caput do art. 30, os valores referentes ao 

FGTS e os encargos trabalhistas sob sua responsabilidade, até o dia 7 (sete) do mês seguinte 

ao da competência.  

§ 4º Os recolhimentos devidos, nos termos do § 3º, deverão ser pagos por meio de 

documento único de arrecadação.  

§ 5º Se não houver expediente bancário na data indicada no § 3º, o recolhimento 

deverá ser antecipado para o dia útil imediatamente anterior.  

§ 6º Os valores não pagos até a data do vencimento sujeitar-seão à incidência de 

acréscimos e encargos legais na forma prevista na legislação do Imposto sobre a Renda e 

Proventos de Qualquer Natureza para as contribuições de caráter tributário, e conforme o art. 

22 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, para os depósitos do FGTS, inclusive no que se 

refere às multas por atraso.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588492&seqTexto=113074&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-589-13-novembro-2012-774621-publicacaooriginal-138144-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-589-13-novembro-2012-774621-publicacaooriginal-138144-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12810-15-maio-2013-775975-publicacaooriginal-139803-pl.html
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§ 7º O recolhimento do valor do FGTS na forma deste artigo será creditado 

diretamente em conta vinculada do trabalhador, assegurada a transferência dos elementos 

identificadores do recolhimento ao agente operador do fundo.  

§ 8º O ato de que trata o § 1º regulará a compensação e a restituição dos valores 

dos tributos e dos encargos trabalhistas recolhidos, no documento único de arrecadação, 

indevidamente ou em montante superior ao devido.  

§ 9º A devolução de valores do FGTS, depositados na conta vinculada do 

trabalhador, será objeto de norma regulamentar do Conselho Curador e do Agente Operador 

do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.  

§ 10. O produto da arrecadação de que trata o § 3º será centralizado na Caixa 

Econômica Federal.  

§ 11. A Caixa Econômica Federal, com base nos elementos identificadores do 

recolhimento, disponíveis no sistema de que trata o caput deste artigo, transferirá para a Conta 

Única do Tesouro Nacional os valores arrecadados dos tributos e das contribuições previstas 

nos incisos X, XII e XIII do caput do art. 30.  

§ 12. A impossibilidade de utilização do sistema eletrônico referido no caput será 

objeto de regulamento, a ser editado pelo Ministério da Fazenda e pelo Agente Operador do 

FGTS.  

§ 13. A sistemática de entrega das informações e recolhimentos de que trata o 

caput poderá ser estendida pelas autoridades previstas no § 1º para o produtor rural pessoa 

física de que trata a alínea a do inciso V do caput do art. 12.  

§ 14. Aplica-se às informações entregues na forma deste artigo o disposto no §2º 

do art. 32 e no art. 32-A. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013, publicada no 

DOU de 25/10/2013, em vigor no primeiro dia do sétimo mês subsequente à data de sua 

publicação)  

 

Art. 33. À Secretaria da Receita Federal do Brasil compete planejar, executar, 

acompanhar e avaliar as atividades relativas à tributação, à fiscalização, à arrecadação, à 

cobrança e ao recolhimento das contribuições sociais previstas no parágrafo único do art. 11 

desta Lei, das contribuições incidentes a título de substituição e das devidas a outras entidades 

e fundos. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html

	z2257983_BRASAO
	z2257983_
	z2257983_TITULO
	z2257983_AUTOR
	z2257983_EMENTA
	z2257983_DESPACHO
	z2257983_APRECIACAO
	z2257983_PUBINICIAL
	z2257983_1914467_pdf1
	z2257983_1914467_TEOR
	z2257983_1914467_pdf2
	z2257983_LEGISLACAO
	z2257983_FIMDOCUMENTO

